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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.o 18/96
de 22 de Maio

O Presidente da República decreta, nos termos do
artigo 138.o, alínea a), da Constituição, o seguinte:

É exonerado, sob proposta do Governo, o ministro
plenipotenciário Rui Manuel Pereira Goulart de Ávila
do cargo de embaixador de Portugal em Camberra.

Assinado em 30 de Abril de 1996.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 6 de Maio de 1996.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres. — O Ministro dos Negócios Estrangeiros,
Jaime José Matos da Gama.

Decreto do Presidente da República n.o 19/96
de 22 de Maio

O Presidente da República decreta, nos termos do
artigo 138.o, alínea a), da Constituição, o seguinte:

É nomeado, sob proposta do Governo, o ministro
plenipotenciário Rui Manuel Pereira Goulart de Ávila
para o cargo de embaixador de Portugal em Tóquio.

Assinado em 30 de Abril de 1996.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 6 de Maio de 1996.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres. — O Ministro dos Negócios Estrangeiros,
Jaime José Matos da Gama.

Decreto do Presidente da República n.o 20/96
de 22 de Maio

O Presidente da República decreta, nos termos do
artigo 138.o, alínea a), da Constituição, o seguinte:

É nomeado, sob proposta do Governo, o ministro
plenipotenciário Zózimo Justo da Silva para o cargo
de embaixador de Portugal em Camberra.

Assinado em 30 de Abril de 1996.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 6 de Maio de 1996.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres. — O Ministro dos Negócios Estrangeiros,
Jaime José Matos da Gama.

Declaração de Rectificação n.o 9/96

Por ter sido publicado com inexactidão no Diário da
República, 1.a série-A, n.o 294 (suplemento), de 22 de

Dezembro de 1995, o Decreto do Presidente da Repú-
blica n.o 85-I/95, de 22 de Dezembro, rectifica-se, a
p. 8072-(3), que onde se lê «Processo n.o 329/93 do
2.o Juízo do Tribunal de Círculo de Portimão» deve
ler-se «Processo n.o 182/94 do 1.o Juízo do Tribunal
de Círculo de Portimão».

Secretaria-Geral da Presidência da República, 11 de
Maio de 1996. — O Secretário-Geral, José Vicente de
Bragança.

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Decreto-Lei n.o 54/96

de 22 de Maio

A Lei n.o 33/87, de 11 de Julho, foi, em parte, regu-
lamentada pelo Decreto-Lei n.o 91-A/88, de 16 de
Março.

O Governo entende que se torna necessário fixar com
clareza e rigor o processo de atribuição dos subsídios
extraordinários, de modo a reforçar a autonomia das
associações de estudantes e a permitir o seu ajustamento
às novas realidades.

Foram ouvidas as associações de estudantes.
Assim:
No desenvolvimento do regime jurídico estabelecido

pela Lei n.o 33/87, de 11 de Julho, e nos termos da
alínea c) do n.o 1 do artigo 201.o da Constituição, o
Governo decreta o seguinte:

Artigo único

Os artigos 2.o, 3.o e 7.o do Decreto-Lei n.o 91-A/88,
de 16 de Março, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 2.o

Apoio material e técnico

1 — Compete ao Instituto Português da Juventude
(IPJ) a concessão do apoio a que se refere o artigo 9.o
da Lei n.o 33/87, de 11 de Julho.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Os pedidos de apoio referidos no número ante-

rior serão apresentados junto dos serviços centrais ou
distritais do IPJ, devendo estes responder no prazo de
10 dias úteis.

Artigo 3.o

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Os pedidos de apoio referidos no número ante-

rior serão remetidos ao gabinete do membro do Governo
responsável pela área da juventude.

Artigo 7.o

1 — As AAEE que pretendam os subsídios a que se
refere o artigo 27.o da Lei n.o 33/87, de 11 de Julho,
deverão formalizar o seu pedido através do preenchi-
mento do impresso a que se refere o n.o 2 do artigo 3.o
do presente diploma, acompanhado do projecto devi-
damente fundamentado e orçamentado, respeitando as


